
Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educaçao 

CONTRATO No 131/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO/FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAcAO, E, DO 
OUTRO LADO, A SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS 
CAMPINHOS - CRECHE MARIA 
BOTELHO GONALVES MARTINS, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EnuCAcAo, situado na Rua Ferreira Bandeira, 175 - Bairro: Centro 
- Santo Arnaro, Bahia, inscrito no CNPJ no 18.716.237/0001-39, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfirn, brasileiro, major, agente politico e o 
Secretario de EducaçAo, o Sr. Raimundo Jorge Pereira de Matos, brasileiro, natural de Santo 
Arnaro, casado, Professor, RU N° 0866514473, CPF n°. 953.761.785-87, residente na Rua do 
Patriotismo, 46 Centro Santo AmaroIBA, CEP: 42.200-000, doravante denominada simp1esrnent 
LOCATARIA, e, do outro lado, a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS 
CAMPINHOS - CRECHE MARIA BOTELHO GONALVES MARTINS, inscrita no CNPJ 
no 13.824.560/0001-02, neste ato por seu representante legal, o Sr. José Cerqueira de Mattos 
Sobrinho, brasileiro, RU n° 02779720-19, CPF n° 475.528.165-20, doravante denominadO 
simplesmente LOCADORA, resolvem celebrar o presente Contrato, conforrne Processo 
Administrativo no 149/2017 e Dispensa de Licitaçao no 075/2017, de acordo corn as diretrizes da 
Lei n°. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condiçOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJIETO 

.1 Constitui objeto deste instrurnento a locaçao de urn imovel para atender exclusivarnente a 
Secretaria de EducaçAo para funcionarnento da Creche Maria Botelho Gonçalves Martins, corn o 
conjunto de irnobiliarios e acessórios, bern corno urna area descrito, situada a Pita Sebastião Dias 
S/N, Distrito de Oliveira dos Campinhos, Santo Arnaro/BA. 

1.2 0 irnóvel somente poderá ser utilizado pela LOCATARIA, para instalaçAo e flmncionarnento da 
creche, vedada sua utilizaçao para quaisquer outros fins, bern como sua transferéncia, sublocaçao, 
empréstirno ou cessão, a qualquer titulo no todo ou ern parte. 
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CLAUSULA SECUNDA - DAS oBRIGAçOEs DAS PARTES 

Constituern obrigaçOes: 

I - Da LOCATARIA: 

efetuar o pagarnento dos valores estipulados de acordo corn o previsto na Cláusula Terceira; 

definir pessoa responsavel pela fiscalizaçao, discussao e análise, conjuntarnente 
corn a LOCADORA, durante a execuçAo do objeto, bern como toda a infra-estrutura necessária, 
se for o casO; 

levar ao coithecirnnto da LOCADORA o surgirnento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparaçAo a ela incurnba, bern como as eventuais turbaçOes de terceiros; 

realizar a irnediata reparaçAo dos danos verificados no irnóvel, provocados por seUs agentes; 

cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condorniniais, bern como de 
qualquer intirnaçAo, rnulta ou exigéncia de autoridade póblica, ainda que dirigida a ela, 
LOCATARIA; 

perrnitir a vistoria ou visita do irnóvel nas hipóteses previstas na Lei n° 8.245 de 18.10.91; 

a restituir o irnóvel finda a locaçAo, no estado ern que recebeu, salvo as deterioraçOes 
decorrentes do seu uso norrnal; 

II— Da LOCADORA: 

A fornecer a LOCATARIA a descriçao rninuciosa do estado do imOvel quando de sua 
entrega corn expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vIcios 
on defeitos anteriores a locaçAo; 

a entregar a LOCATARIA o irnóvel ern estado de servir ao uso a que se destina, bern como 
ihe garantir, durante a vigéncia deste contrato, seu uso pacIfico; 

a pagar os irnpostOs, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venharn a incidir 
sobre o irnóvel; 
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Parágrafo Unico: No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessâo de direitos 
on daçAo em pagamento, a LOCATARIA tern preferéncia para adquirir o imOvel, em igualdade de 
condiçOes corn terceiros, devendo a LOCADORA dar-ihe conhecimento do negócio mediante 
notificaçäo judicial on extrajudicial, pelo prazo de noventa dias. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO pREcø E coNDIçOEs DE PAGAMENTO 

3. 1 Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), a ser 
pago pela LOCATARIA a LOCADORA da seguinte forrna: 

I - 12 (Doze) parcelas iguais no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), cada. 

§ 1°.: 0 preço global a ser pago pela LOCATARIA inelui todas as despesas neeessárias a execuçAo 
integral do contrato, nAo se adrnitindo assim nenhum acréscirno ao preço estipulado. 

§ 2°.: Os pagamentos  serAo realizados pela LOCATARIA, ate o 150  (décimo quinto) dia do mês 
subsequente. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO VALOR 

Esse instrumento poderá ser reajustado, anualmente, conforme o indice aplieável, a fim de que seja 
mantido o equilIbrio economico-financeiro do contrato, se for o caso. 

Paragrafo Unico: 0 reajuste deverá respeitar também as disposiçOes da Lei 8.666/93, no que 
couber. 

CLAUSULA QUINTA - DA DoTAcAo ORçAMENTARIA 

5.1 As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrAo por conta da Lei Orçamentária 
do MunicIpio de Santo Amaro, a eonta da seguinte programação: 

Unidade Orçamentária: 1218 - Fundo Municipal de EducaçAo. 
Projeto/Atividade: 2018 - Manutençâo do Ensino Fundamental - FUINDEB 40% 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa JurIdica. 
Fonte: 19— FUNDEB - 40% 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.10 prazo de vigéncia do contrato será de 12 meses. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo descurnprirnento total ou parcial das obrigacOes contratuais a LOCADORA sujeitar-se-á a 
aplicaçao, pela LOCATARIA, das penalidades previstas na Lei no 8.666/93, notadarnente a multa 
de 1% (urn por cento) sobre o valor da etapa não executada, assegurando-se o direito de defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DA FIscALIzAcAo 

8.1 A LOCATARIA exercerá a fiscalizaçäo do Contrato através da Secretaria Municipal de 
EducaçAo. 

Parágrafo Unico: E prerrogativa do MunicIpio, conservar a autoridade norrnativa e exercer 
controle e fiscalizaçao sobre a execução deste Contrato, bern corno de denunciar on rescindir este 
instrurnento, no caso de paralisaçAo on de fato relevante superveniente que venha a ocorrer. 

CLAUSULA NONA - DA mSctSAo OU DENUNCIA 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido 

I - pela inadirnplência de urna das partes ao pactuado neste instrurnento, de tal forma que nAo 
subsistarn condiçOes para continuidade do rnesrno; 

II - pela superveniência de eventos que irnpecam ou tornern inconveniente o prosseguirnento de sua 
execuçAo. 

III - Ocorrendo qualquer das hipOteses previstas na Lei n° 8.666/93 para rescisAo do presente 
Contrato, podera a LOCATARIA rescindi-lo, independentethente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista a LOCADORA direito a qualquer indenizaçAo. 

9.2 - 0 presente contrato podera ser denunciado a qualquer ternpo, desde que, corn antecedência 
mInirna de 90 (noventa) dias. 
Parágrafo Unico: Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos rnotivos indicados nessa 
Cláusula, a LOCADORA terá direito apenas ao paganiento dos rneses utilizados pela 
LOCATARIA. 
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CLAUSULA DECIMA - Do FORO 

10.1 Fica eleito o foro do Municipio de Santo Amaro/BA, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dUvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as panes o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 0 subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro/ BA, 16 de marco de 2017. 

Flavia&fla si1 Bomfim 
Frefeito Municipal 

Raimundj/ Pereira de Matos 
Fundy'Municipal de Educação 

tSoiaWveiradoMa2is 
Locador 

TESTEMUNHAS: 

r n 
NOME: &7VZO[fl%k Q2ttOtOt. NOME: 3 

000. O*5 q 
- 

CPF: ~ZZ 6733'5- -0~ 
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